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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Av. Vinte de Setembro,lT2 - Fone (53) 3261 .5924
Lei Irdunicipal no 4.398 de 2005

Resoluçâo n"001/2026

Dispõe sobre a aprovação de repasse de

recursos financeiros do Ministério de

Desenvolvimento e Assistência Social,

Farnília e Combate à Fome, através do

Sistema EstruturaSUAS, tendo como
unidade beneficiaria a Associação de Pais e

Amigos dos Excepcionais de Jaguarão-

APAE

O Conselho Municipal de Assistência Social de Jaguarão - CMAS, em reunião
plenária realizada no dia 1910312026 (dezenove de março de dois mil vinte e seis) através da Ata
d309, dentro de suas competências e das atribuições conferidas pela Lei no4.398 de 2005 que

cria este Conselho.

RESOLVE:

Art.lo- Aprovar o repasse de recursos financeiros oriundos de Emenda Parlamentar, via

Sistema EstruturaSLIAS, O recurso no valor de 100.000,00 (Cem mil reais), Prograrnação

$110A7202600001- GND4 - é destinado a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais

de Jaguarão (APAtr) paru a execução do Sewiço da Proteção Social de Média Complexidade

a Pessoas com Deficiência e famílias.

^rt.2o- 
Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3o- Revogam-se as disposições em contrário.

Jaguarão, 19 de março de 2026.

Ériton Sousa

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social


